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UDESC/CEAVI

Quadro 01 - Professores Substitutos NÃO TERÃO CONTRATO RENOVADO, ou seja, serão dispensados, (seja por já ter suprido a necessidade do Centro ou por ter completado 2 anos) a partir de __/__/20__ (1 dia após o término do semestre letivo):

	MATRÍCULA
	NOME DO PROFESSOR

	
	

	
	



Quadro 02 - Professores Substitutos que TERÃO CONTRATO RENOVADO até término do semestre letivo 202_/_, ou seja, até __/__/20__:
	MATRÍCULA
	NOME DO PROFESSOR

	
	

	
	



OBSERVAÇÃO  1: Este anexo também foi encaminhado por e-mail.
OBSERVAÇÃO 2: TODOS os professores substitutos do Centro precisam necessariamente estar contemplados no Quadro 01 ou Quadro 02. Esta conferência deve ser feita de forma minuciosa, para que não haja risco de um professor não ter seu contrato renovado e, portanto, ser dispensado de forma equivocada.

Conferido por:

	
_______________________________
Frederico Ozanam Carvalho de Rezende
Coordenador do Setorial RH
	
__________________________________
Prof.ª Dr.ª Marines Lucia Boff
Diretora de Ensino
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